
PARECER Nº                , DE

DA COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E RELAÇÕES DO TRABALHO, SOBRE O PROJETO DE LEI N° 703, DE 2025
De autoria do Nobre Deputado Donato, o projeto em epígrafe “Estabelece diretrizes para aplicação da jornada semanal de 40 (quarenta) horas nos contratos de prestação de serviços contínuos com dedicação exclusiva de mão de obra no âmbito da administração pública direta, autárquica e fundacional do Estado”. 

Nos termos regimentais, a propositura esteve em pauta entre os dias 06/08/2025 e 13/08/2025, não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Inicialmente, a matéria foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, cuja manifestação foi no sentido da aprovação do projeto ao concluir, in verbis, que “a teor dos artigos 19 e 24, “caput”, da Constituição do Estado, combinados com os artigos 145, §1º, e 146, III, ambos do Regimento Interno, é permitido aos Parlamentares desta Casa Legislativa propor projetos sobre tal matéria”. 
Na presente oportunidade, a proposição vem a esta Comissão de Administração Pública e Relações do Trabalho, cabendo-nos, na qualidade de Relator, deliberar sobre a matéria quanto aos aspectos definidos no artigo 31, § 10, do Regimento Interno. 
No âmbito desta Comissão, a análise da matéria deve se concentrar nos aspectos de mérito, conveniência e oportunidade. Embora a proposta seja orientada por finalidade social legítima, voltada à melhoria das condições de trabalho de empregados terceirizados, a medida não se revela adequada à realidade da gestão pública nem compatível com a necessária eficiência administrativa, princípio norteador da Administração Pública, insculpido no art. 37, caput, da Constituição Federal.

A imposição de uma jornada uniforme e rígida para todos os contratos dessa natureza desconsidera a diversidade dos serviços abrangidos, que possuem características operacionais distintas e demandam soluções específicas quanto à organização do trabalho. Ao não admitir diferenciações relevantes entre setores e atividades, o projeto compromete a flexibilidade gerencial da Administração, elemento essencial para assegurar a continuidade e a qualidade dos serviços públicos.

Além disso, a redução da jornada sem correspondente redução da remuneração implica, na prática, aumento do custo da hora trabalhada, o que tende a gerar elevação das despesas contratuais. Em muitos casos, será necessária a ampliação do número de trabalhadores para manutenção dos níveis atuais de serviço, com impacto direto sobre o orçamento público. Ressalte-se que a proposição não apresenta estimativa de impacto orçamentário-financeiro nem indica fontes de custeio, o que fragiliza sua viabilidade sob a ótica da responsabilidade fiscal.

O projeto também interfere de forma significativa na gestão das empresas contratadas, ao impor restrições à organização da força de trabalho, inclusive vedando a realocação de empregados para outras atividades ou contratos, conforme se extrai do art. 2º, § 2º. Tal medida limita a autonomia empresarial, violando o Princípio da livre iniciativa sob o qual se funda o Estado Democrático de Direito, previsto na Constituição Federal tanto no art. 1º, inciso IV, quanto no art. 170, caput. Ademais, dificulta a gestão eficiente de recursos humanos e pode reduzir a competitividade nos processos licitatórios, afastando potenciais interessados e prejudicando a obtenção de propostas mais vantajosas para a Administração.

Outro aspecto relevante diz respeito à insegurança jurídica que pode decorrer da obrigatoriedade de adaptação dos contratos vigentes em prazo determinado. A imposição de alterações unilaterais pode gerar conflitos, pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro e judicialização, além de risco de descontinuidade na prestação de serviços, especialmente diante da vedação de prorrogação contratual em determinadas hipóteses.

Por fim, cumpre destacar que a disciplina detalhada de condições contratuais e operacionais da Administração Pública deve, em regra, ser tratada no âmbito do Poder Executivo, que dispõe de melhores instrumentos técnicos e administrativos para ajustar tais parâmetros de forma dinâmica e compatível com as necessidades concretas da gestão pública. A rigidez da lei, nesse contexto, pode dificultar a adaptação a diferentes cenários e comprometer a eficiência administrativa. O próprio projeto em análise, em sua justificativa, cita, de forma exemplificativa, normativas editadas no âmbito do Poder Executivo Federal.
Dessa forma, em análise de mérito, não obstante a relevância da intenção que inspira a proposta, conclui-se que o Projeto de Lei não se mostra, neste momento, conveniente nem oportuno, razão pela qual o voto é pela sua rejeição.
Ante o exposto, no que nos cabe examinar quanto à questão meritória, manifestamo-nos contrariamente à aprovação do Projeto de Lei nº 703, de 2025.
Sala das Comissões, em ...  
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